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Dispõe sobre o estímulo à doacão de sansuo no Mr.rnicipio do

Art.l.o- Os doadores de sangue no Munioípio do Rio Grande
terâo assegurado , automaticamente , a partir de duas doações
anuai§ , o direito a um oheok-up sobre suas condigões de saúde

Parágrafo 1.o- O oheok-up inolui , além dos testes
rotineiros_para detectar doenças no sanguê e doenças
sexualmente transmissíveis, os seguintes exafiles :

I - áoido úrico - conheoido como doença de gotas;
II - oolesteÍol total ;
Itr- glicemia - oxamc para constatação de diabete ;
IV- HDL Colesterol - exame para aonstatação de

colesterol bom;
V- LDL Colesterol - exarne para constatação de aolesterol

ruim.
Pafiágrrafo 2.o - Aos homens oom idade superior a 45 anos

fiaa garantida a rcalizaçáo de um oxame de PSA (Antígeno
Pnrstátiso Fspeaífico) uima vez por ano - exaÍne preventivo de
próstata' sct. d* ss.sões, d6 dâ teg
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Paragrafo 3,o- As mulheres aom idade superior a 35 anos
fica garantida a realizagão de uma mamografia , urna yez poÍ
ano - E:rame preventivo do oana& de mama.

4rt.2.o - Os doadores regulares de sangue ainda terâo direito
urna vez por ano, de tbrma preferencial , a uma consulta com
espeoialistas de sua esoolha entre os oonveniados pelo Sisterna
Unioo de Saúde - SUS, do Rio Grande.

Art.3.o- Os bancos de sangue fomeoerão atestado de retirada
de sangue .

Art.4.o -Esta lei entra em vigor na data de sua publioação.

Art.S.o- Revogam-se as disposigões ern contrário .

Rio Grande .02 de março de 1999.
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Jtiltio Rodrigúes
Corrs.lw J,tí<lico

PARECER NO. í28199

O R I G E M: CCJ, por seu Relator Ver. Júlio Martins

PROC. No. 71.í83

Nesta Consultoria paÊ análise e parecer o processo epigrafado em
que o VeÍ. Sandro F. de Oliveira, pretende através de Projeto de lei, cuja ementa
se transcreve: "Dispõe sobre o estímulo à doação de sangue no Município do
Río Grande e Dá Outras Providências".

O projeto, pela redação do seu artigo ío., certamente, 'cria
atribuiçôes' à Secretáría da Saúde, quando estabelece a obrigatoriedade dos
exames a que falam os incísos do Parágrato 1o., com visível agressão aos artigo
61, § 1"., ll, letra'e'da Constituição Federal e art.60, lnciso ll, letra'd", da
Constituiçâo Estadual.

Referimos, ainda que superficialmente, o aumento de despesa e
inadequação técnica, que reveste o projeto.

De outra parte, no que se refere a exames a serem procedidos pelo
SUS, não entendemos possam haver restrí@es ou preferêncías de qualquer
ordem, por tratar-se de procedimentos de caráter universal, constitucionalmente
assegurados a todos os cídadãos indistintamente. S.m.e., é o Parecer.
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CÂUÀRÀ UTJNICIPAL DO BIO OBANDE
COMI§SÃO DE CONSTITI'IÇÃO E JU§TIçA
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Aeeunto :

Eeta ComieeÍto, apóe apreclar o projeto de Lei, constante do Pro-,

cerso aclma melcionado, declara tratar-8e de mâtéria

Eete o parecer deeta Comieeáo, que o subEete à dellberação do Plenátio.
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